
ASSUNTO:

NE...BMii
PROTOCOLO GERAL

Diex Nº...
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

SEÇÃO :
2024

INTERESSADO... Órgãos de Controle Interno e Externo, por intermédio do Setor deConformidade de Registro de Gestão / Suporte Documental da UG.

ASSUNTO: DISPENSA DE LOCAÇÃO DE ONIBUS
PROCESSO ADMINISTRATIVO SALC/B ADM GU NATAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL/ SERVIÇO

ANEXOS: UG PRIMÁRIA 140977
|

PROCESSO COMPLETO DA 2024NE WUDE 15 / Ona
UG SECUNDÁRIA

MOVIMENTO DO PROCESSO

DESTINO DESTINO
| SUP DOC 19

20
2]
22
23
24
25
26
27

Ofunifefolni-iololo



“O ,

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

TERMO DE ABERTURA

Em 23 de junho de 2024, nesta cidade de Natal/ RN, no quartel da Base
Administrativa da Guarnição de Natal, faço a abertura dos trabalhos atinentes ao presente
processo, em atendimento ao documento requisitório aprovado, do que, para constar, lavrei o
presente termo.
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Termo de Referência 50/2024

Informações Básicas

Número do
UASG Editado por Atualizado emartefato

50/2024
160342-BASE ADMINISTRATIVA DA EDUARDO FIGUEIRA 25/06/2024 13:16
GUARNIÇÃO DE NATAL FAGUNDES (v 3.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

. Número da Processo
Categoria sã so é aContratação Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 64300.003164/2024-
não-continuado 72

1. Definição do objeto
1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa de licitação, de
LOCAÇÃODE VEÍCULO ÔNIBUS conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar
e seus anexos.

1.1. O objeto desta contratação se enquadra em um bem comum, conforme art. 20 da Lei nº 14.133/2021.

1.2. O prazo de vigência do contrato será de 10 a 12 de setembro, durante o qual o serviço deverá ser prestado.

1.2.1. A ata de registro de preços terá vigência de 3 (três) meses contados da sua assinatura.

1.2.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.4. O custo médio estimado total da contratação é de R$ 13.691,43 (treze mil, seissentos e noventa e um reais e quarenta e
três centavos) conforme custos unitários apostos na tabela.

2. Fundamentação da contratação
2.1 O Setor de Planejamento, Aquisições e Contratos da 7º Brigada de Infantaria Motorizada, buscando sempre os pilares da
economicidade, eficiência e vantajosidade, apresenta diante deste Termo de Referência a contratação de empresa especializada na
locação de TRÊS ônibus para o 3º Simpósio do Projeto Soldado Cidadão. Isso compreende a Locação de três Ônibus padrão
executivo, para atender a deslocamentos, IDA e VOLTA, portrês dias, no período de 10 a 12 de setembro de 2024, no trajeto
constante neste documento, com no mínimo 40 lugares, sanitário, ar condicionado, banheiro higienizado, cintos de segurança
dianteiros de 3 pontas retráteis com regulagem de altura, cintos de segurança para passageiros de 2 pontas, direção hidráulica,
faróis externos de neblina, som ambiente, poltronas individuais reclináveis, todos os vidros laterais com película protetora solar
no limite máximo permitido pelo DENATRAN ou cortina — Departamento Nacional de Trânsito e Unidade todos os
equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, com seguro total, sem franquia, com motorista e combustível por conta da

contratada, ano não inferior a 2015. Este contrato visa atender a necessidade de transporte para um efetivo por volta de 100
pessoas no período de 10 a 12 de setembro de 2024, conforme as especificações e condições estabelecidas no estudoe edital.
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3. Descrição da solução
3.1 Descrições, especificações técnicas e quantitativos

3.1.1 Tabela de descrição, especificação e quantitativo do Objeto:

Contratação de empresa especializada para a locação de três onibus destinados ao 3º Simpósio do Projeto Soldado Cidadão. Os
ônibus devem ser do padrão executivo, oferecendo transporte de ida e volta por três dias consecutivos, durante o período de 10 a
12 de setembro de 2024. Cada ônibus deve possuir no mínimo 40 lugarese estar equipado com sanitário, ar condicionado,
banheiro higienizado, cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos com regulagem de altura, cintos de segurança de 2

pontos para os demais passageiros, direção hidráulica, faróis externos de neblina, sistema de som ambiente, poltronas individuais
reclináveis, todos os vidros laterais com película protetora solar dentro dos limites regulamentares estabelecidos pelo
DENATRAN (Departamento Nacional de Trânsito) ou cortinas adequadas.

Além disso, os ônibus devem estar equipados com todos os dispositivos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN (Conselho
Nacional de Trânsito), e ser segurados contra todos os riscos, sem franquia. A empresa contratada será responsável pelo
fornecimento de motorista e combustível. Os veículos não devem ter ano de fabricação inferior a 2015.

ITEM OBJETO UND QUANT

Locação de três Ônibus padrão executivo, para atender a deslocamentos, IDA e VOLTA, por três
dias, no período de 10 a 12 de setembro de 2024, no trajeto constante neste documento, com no
mínimo 40 lugares, sanitário, ar condicionado, banheiro higienizado, cintos de segurança
dianteiros de 3 pontas retráteis com regulagem de altura, cintos de segurança para passageiros de 2

pontas, direção hidráulica, faróis externos de nv] na -sorr: ambiente, poltronas individuais
reclináveis, todos os vidros laterais com película prote or: solar nº limite máximo permitido pelo
DENATRAN ou cortina — Departamento Nacional de 'i;ânsito e Unidade todos os equipamentos
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, com seguro total, sem franquia, com motorista e
combustível por conta da contratada, ano não inferior a 2015.0BSERVAÇÃO: As despesas com
pernoite do veículo, motorista, manutenção, seguro e lavagem dos veículos serão por conta da
empresa vencedora e a mesma, ainda, deverá observar o que consta na lei 13.103 que trata sobre
regulamentação da profissão de motorista.

Diária 3

3.2 Vantagens da Contratação

3.2.1 Objetivo Geral: Garantir a disponibilidade de ônibus para o transporte do pessoal que participará do 3º Simpósio do

Projeto Soldado Cidadão na Guarnição de Natal-RN.

3.2.2. Objetivo Específico: Garantir a disponibilidade de ônibus para o transporte seguro e eficiente do pessoal que participará
do 3º Simpósio do Projeto Soldado Cidadão na Guarnição de Natal-RN, visando assegurar a mobilidade e o conforto dos
participantes.

3.3 Especificações Técnicas

3.3.1. A CONTRATADA deverá fornecer os itens do objeto em ua totalidade, atendendo as necessidades da contratante em
relação ao trajeto e aos horários.

3.3.2. As especificações técnicas dos itens previstos neste documento a serem contratados estão descritas no item 3.1
(Descrições, especificações técnicas e quantitativos) deste Termo de Referência.

3.3.3. A CONTRATADA deverá prestar - obrigatoriamente - suporte e garantia do cumprimento dos horários em questão.

3.3.4. A CONTRATADA deve possuir um sistema para troca ou substituição do ônibus caso esse venha impossibilitar o trajeto
nos horários estipulados.

3.3.5 Manutenções: As manutenções preventiva e corretiva serão de responsabilidade da contratada, bem como os custos
inclusos no total da prestação de serviços.

3.3.6 A CONTRATADA deverá indicar os profissionais responsáveis para manutenções e assistência técnica.
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4. Requisitos da contratação
4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões abaixo
justificadas: Tratar-se de fornecimento de pronta enirega

4.3. Fornecer o serviço em conformidade as especificações contidas nesse TR, devendo atender as normas exigidas no Código do
Consumidor.

4.4. Atentar às práticas de sustentabilidade, que deverão ser previstas no que couber, conforme os termos da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis.

5. Modelo de execução do objeto
5.1. A disponibilidade dos ônibus deve ser no dia 10 de setembro de 2024, no horário estipulado no Estudo Técnico Preliminar e
nesse Termo de Referência.

5.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 24
horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

5.1.2. Os ônibus deverão estar em condições para o embarque, nos endereços a seguir, no dia 10 de setembro de 2024, às 07:00h.

º Hotel SENAC Barreira Roxa - Via Costeira Sen. Dinarte Medeiros Mariz, 4020 - Mãe Luíza, Natal - RN, 59014-002;

º Hotel IBIS - Av. Limae Silva, 1921 - Lagoa Nova, Natal - RN, 59075-710;

º Hotel Holiday Inn - Av. Sen. Salgado Filho, 1906 - Lagoa Nova, Natal - RN, 59075-000;

5.3. Do Prazo, Local e Condições de Entrega:

5.3.1. A quantidade dos objetos a serem fornecidos estão descritos na tabela de descrição, especificação e quantitativo deste
termo, e deverá ocorrer de forma única, não escalonada, em único pedido, a contar do recebimento da Requisição do Produto ou
Ordem de Serviço.

5.3.2. No ato de entrega do objeto, a CONTRATADA deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento.

5.3.3. No valor da proposta aceita deverão estar inclusos 9s custos inerentes à execução do contrato ou documento equivalente,
não sendo o mau planejamento ou má formação do preço, motivo para isexecução total ou parcial do objeto;

5.3.4. O serviço será prestado na guarnição de Natal-RN, conforme quadro de horários e fiscalizados conforme rege este termo.

5.3.5. O período de entrega poderá ser alteradoa critério da CONTRATANTE, desde que solicitado pela autoridade competente
ou pelo Fiscal do Contrato, acompanhado de solicitação formal da CONTRATADA.
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6. Modelo de gestão do contrato
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art.
115, 859).

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14,133/2021,art. 117, caput).

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio tcdas 1s ncorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 81º).

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 82º).

6.4. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

6.5. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do

contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133
/2021, art. 120).

6.6. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 81º).

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade « « contratada devem ser realizadas por escrito sempre queo ato exigir tal
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, 829).

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato (IN 5/2017, art. 44, 319).

6.9. Antes do pagamento da nota fiscal, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

6.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CND), caso esses documentos não

estejam regularizados no SICAF.

7. Critérios de medição e pagamento
7.1. Forma de pagamento

7.1.1. O pagamento será realizado através de ordem banrária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela
contratada.

7.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.2. Prazo de pagamento

7.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo deaté 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal.

7.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
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7.2.3. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

7.3. Condições de pagamento

7.3.1. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste
instrumento e/ou no Termo de Referência.

7.3.2. Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar a empresa para que emita a notafiscal ou fatura
com o valor exato dimensionado.

7.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeçaa liquidação da despesa, o pagamento ficará
sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.

7.3.5. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.3.6. Previamente à emissão de nota de empenhoe a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.3.7. Constatando-se, junto ao SICAF,
a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

7.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.3.9, Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.3.10, Havendoa efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.3.11, Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.3.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserida na planiih., no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.3.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,não sofrerá
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.
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8. Critérios de seleção do fornecedor
8.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS.

8.2. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quandosolicitado
pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.4. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

8.4.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juídica (CNP),

8.4.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) porelas administrados, inclusive aquelesrelativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

8.4.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

8.4.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo deatividade e compatível com o objeto contratual

8.4.6.1. O fornecedor enquadrado como microempresndr-dor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. Termo de Reierência — Cornpras — Lei nº 14.133/21 — Contratação Direta
Atualização: Junho/2022 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal,

8.4.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

8.4.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de
outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

9. Estimativas do Valor da Contratação
Valor (R$): 13.691,43

9.1.1. O valor médio total da contratação é de R$ 13.691,43 (treze mil, seissentos e noventa e um reais e quarenta e três
centavos)

9.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordincrias direta: e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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10. Adequação orçamentária
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: 0001 - B Adm Gu N /160342
II. Fonte de Recursos: 1000000000
HJ. Programa de Trabalho: 228671
IV. Elemento de Despesa: 339033
V. Plano Interno: AIDTDEFOUTR

11. Obrigações da Contratada
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causadoàAdministração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos;

11.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, a empresa
contratada deverá enviar a contratante os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Pnvid: Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRE;

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

11.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

11.1.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

11.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

11.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventr:al equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuro; e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
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sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

11.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante;

11.2 Os interessados deverão se atentar a IN REB nº 1234/2012 alterade pela IN REB nº 2145/2023, que dispõe sobre a Retenção
Tributos sob Pagamentos efetuados à Pessoa Jurídica.

12. Obrigações da Contratante
12.1. São obrigações da Contratante:

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o Termo de Referência e seus
anexos;

12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

12.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

12.1.4. Acompanhare fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

12.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspontiente ao fornecimento do objeto, no prazo, formae condições
estabelecidos no presente Contrato;

12.1.6. Aplicar a Contratada, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

12.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações
pelo Contratado;

12.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

12.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a
prorrogação motivada por igual período.

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causadoa terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. Infrações e Sanções Administrativas
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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£) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

8) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica
ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

5) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

D) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nãose justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,c, d, e, fe g do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 84º, da Lei);

c) Multa:

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)
dias;

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor
da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial;

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Contratante (art. 156, 89º).

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 87º).

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação (art. 157)

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela
Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, 88º).

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa a
Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratare de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 31;
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outrasleis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apuradose julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160).

13.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.
161).

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2!.

14. Responsáveis

Todasas assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.548,
de 13 de novembro de 2020.

EDUARDO FIGUEIRA FAGUNDES
Agente de contratação

Rr Assinou eletronicamente em 25/06/2024 às 10:35:24.
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matriz de Gerenciamento de Riscos |

1. Informações Básicas Data de Cria
msávei pela Ed

EDUARDO FIGUEIRA FAGUNDES
26/06/2024 10:50

17 de Alocação de Ri:
Número da Me

40/2024
objeto da Matriz de Riscos Simpósio do Projeto Soldado Cidadão

Contratação de empresa para locação de ônibus por diária para O 3º

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

CREE
Erro na memória de cálculo utilizada para

levantamento de demanda. Planejamento
Demanda com erro . = É ,

= :
realizado por militar que não possui O .

ms E
.

R04 de quantidade e RR da assunto ou não esta
Planejamento Administração Baixo

pesto diretamente ligado à atividade objeto da

licitação. DRo
Impactos

1 Falta de serviços para suprir as demandas de aquisição de passagens aéreas e rodoviárias para militares desta OM.

Ações Preventivas
P-01 Instituir uma equipe de planejamento com conhecimento técnico suficiente para Responsável: EDUARDO FIGUEIRA

melhor atingir a especificidade do objeto e as quantidades suficientes para suprir a FAGUNDES

demanda da Organização Militar.

Ações de Contingência
C-01 No caso de falta de serviços para nova contratação, deverá ser buscado outros Responsável: EDUARDO FIGUEIRA

meios (adesão a atas de registro de preços, dispensa eletrônica) dependendo do FAGUNDES

nível de urgência e as condições de disponibilidade do serviço nas licitações

públicas. PGEmpresa que não possul capacidade deRisco

Execução e . a.
prestar o serviço nas especificações

REruIÇÃo eM cegistradas no pregão e deseja prestar
R.D2 desconformidade

9 p ) Gestão de Contrato Contratada Baixo

serviço semelhante, porém|com
com o Termo de E

É

A caã

fornecimento de meios de outras marcas e
Referência/Empenho a

formas de atuação.

Impactos
1 Falta de serviços para suprir as demandas de aquisição de passagens aéreas e rodoviárias para militares desta OM.

Ações Preventivas
P-01 Possuir militar responsável pela fiscalização prévia dos meios no ato de Responsável: EDUARDO FIGUEIRA

recebimento dos mesmos, para que faça a verificação da conformidade entre O FAGUNDES

Empenho, Nota Fiscal e Serviço Realizado, para que só seja aceito o serviço

dentro das especificações técnicas da licitação. Além disso, caso O empenho não

possua a descrição que permita fazer essa verificação. deverá também ser

visualizado a Ata de Registro de Preços, onde haverá maior descrição do serviço.

Ações de Contingência
Cc-01 Durante o recebimento provisório, se for constatado a inobservância do serviço Responsável: EDUARDO FIGUEIRA

realizado quanto as especificações técnicas, deverá ser feito notificação formal FAGUNDES

para a empresa, que poderá ser enviada através de e-mail, solicitando providências

para sanar o problema.

ERES ac
o Não prestação do Empresa que por algum motivo ficou

º

203 .
impossibilitada de executar à entrega do Gestão de Contrato Contratada Baixo

serviço contratado : .

objeto/serviço contratado.O

Rep
Ro5CEEisua

.

Noiiemai ERRaREPS E

Impactos
1 Falta de serviços para suprir as demandas de aquisição de passagens aéreas e rodoviárias para militares desta OM.

Ações Preventivas
P-01 Possuir um militar no Setor Requisitante responsável por acompanhar diariamente Responsável: EDUARDO FIGUEIRA

a situação da execução do serviço e estando em contato diretos com os FAGUNDES (1
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Estudo Técnico Preliminar 121/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 64300003164202472

2. Descrição da necessidade

Tendo em vista a realização do 3º Simpósio do Projeto Soldado Cidadão que acontecerá no período de 10 a 12 de setembro, na
Guarnição de Natal-RN, constatou-se a necessidade de contratar uma empresa especializada em locação de ônibus para o
transporte de 100 pessoas que participarão do evento.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Assessoria de Gestão Luiz Paulo - Cel R1

4. Descrição dos Requisitos da Contratação
Os requisitos da contratação serão os seguintes:

03 (três) Ônibus com no mínimo 40 (quarenta) lugares;
Ano não inferior a 2015;
Ar-condicionado;
Passageiros Sentados em Poltronas Reclináveis;
Com seguro total e com motorista;
Conter todos os itens regulamentares de segurança;
Documento do veículo regularizado e sem restrições;
Veículo deve estar em perfeitas condições de funcionamento e em bom estado de conservação geral;
Os veículos deverão estar limpos interno e externamente;
Local de entrega do Veículo em local acertado por acordo entre as partes;
O combustível será fornecido pela CONTRATADA (fornecedor);
Todas as despesas com o motorista (Café, almoço, jantar, lanche e pernoite), também são de responsabilidade
da CONTRATADA;Manter as condições dos veículos de acordo com as normas do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN,e estando
habilitados para a prestação dos serviços regulares, conforme normas expedidas pela ANTT (Agencia Nacional de
Transportes Terrestres);
Para veículo com motorista, o mesmo ceve estar descansado (ter cumprido folga de no mínimo 12 horas), uniformizado,
devidamente identificado (portando craci  .i: «d nt'ficaçao da empresa) e com documentação de habilitação válida.

5. Levantamento de Mercado
O levantamento de mercado consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, o qual esta equipe

conseguiu destacar os seguintes tópicos:

1de4
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º Contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com o objetivo de identificar a existência de novas
metodologias tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração permitiu constatar que a

Estudo Técnico Preliminar 121/2024

Vao2,contratação de serviço de locação de veículos, normalmente é adquirido por meio de Pregão Eletrônico SRP, conforme
extrato em anexo obtido no Portal de Compras do Governo Federal.

descritos no objeto da licitação.
Destaca-se que a quantidade de fornecedores não é restrita pois existem diversos fornecedores que realizam os serviços

6. Descrição da solução como um todo
A solução escolhida para a contratação será LISFENSA DE LICITAÇÃO para eventual Locação de TRÊS Ônibus, visando
atender as necessidades da 7º Brigada de Infantaria Nioturizada, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Estudo Técnico Preliminar, conforme Art. 75, Inciso II.
Com basenos estudos realizados, segue abaixo a descrição do item como um todo:

ITEM Especificação Unidade de
Medida Quantidade

motorista.

Locação detrês Ônibus padrão executivo, para atender a deslocamentos, IDAeVOLTA, por três dias, no período de 10 a 12 de setembro de 2024, no trajeto constante
neste documento, com no mínimo 40 lugares, sanitário, ar condicionado, banheiro
higienizado,cintos de segurança dianteiros de 3 pontas retráteis com regulagem de altura,
cintos de segurança para passageiros de 2 pontas, direção hidráulica, faróis externos de
neblina, som ambiente, poltronas individuais reclináveis, todos os vidros laterais com
película protetora solar no limite máximo permitido pelo DENATRAN ou cortina —

Departamento Nacional de Trânsito e Unidade todos os equipamentos obrigatórios exigidos
pelo CONTRAN, com seguro total, sem franquia, com motorista e combustível por conta da
contratada, ano não inferior a 2015.
OBSERVAÇÃO: As despesas com pernoite do veículo, motorista, manutenção, seguro e
lavagem dos veículos serão por conta da empresa vencedora e 2 mesma, ainda, deverá
observar o que consta na lei 13.103 que trata sobre regulamentaçau da profissão de

diária 3

A empresa vencedora deverá fornecer o transporte através do roteiro abaixo:

(terça-feira)

HORÁRIO DO
TRADIA

DESLOCAMENTO RR
das 07:30h às 09h Transporte dos hotéis SENAC Barreira Roxa, IBIS e Holiday Inn para o SENAI

10 SET 24 Grade
das 16h às 17h Transporte do SENAI CTGÁS para o Hotel de Trânsito Sota Voga (7º BE Cmb)

das 20:30h às 21:30h Transporte do Hotel de Trânsito Sota Voga (7º BE Cmb)para os hotéis SENAC
Barreira Roxa, IBIS e Holiday Inn

11 SET 24

(quarta-feira)

das 07:30h às 09h Transporte dos hotéis SENAC Barreira Roxa, IBIS e Holiday Inn para o SENAI
CTGÁS

das 11h às 12h Transporte do SENAI CTGÁS para o Hotel de Trânsito Sota Voga (7º BE Cmb)

das 14h às 15h Transporte do Hotel de Trânsito Sota Voga (7º BE Cmb) para o Forte dos Reis
1 Magos

das 16:30h às 17:30h Transporte do Fordos Reis Magos para a Praia de Genipabu (os ônibus
deixam os passageiros e são liberados)

12 SET 24

(quinta-feira)

das 07:30h às 09h Transporte dos hotéis SENAC Barreira Roxa, IBIS e Holiday Inn para o SENAI
CTGÁS

das 17h às 21h Transporte do SENAI CTGÁS para o Aeroporto Internacional de Natal-
Governador Aluizio Alves em São Gonçalo do Amarante (01 ônibus)

das 17h às 18:30h Transporte do SENAI CTGÁS para os hotéis SENAC Barreira Roxa, IBIS
e Holiday Inn (2 ônibus)
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P 2)Endereços dos locais onde os ônibus deverão fazer o traslado dos passageiros:

º Hotel SENAC Barreira Roxa - Via Costeira Sen. Dinarte Medeiros Mariz, 4020 - Mãe Luíza, Natal - RN, 59014-002;º Hotel IBIS - Av. LimaeSilva, 1921 - Lagoa Nova, Natal - RN, 59075-710;º Hotel Holiday Inn - Av. Sen. Salgado Filho, 1906 - Lagoa Nova, Natal - RN, 59075-000;º SENAI CTGÁS - Av. Capitão-Mor Gouveia, 2770 - Lagoa Nova, Natal - RN, 59063-400;º Hotel de Trânsito Sota Voga (7º BE Cmb)- R. Djalma Maranhão, 641 - Nova Descoberta, Natal - RN, 59075-290;º Forte dos Reis Magos - Av. Pres. Café Filho, 1 - Praia do Meio, Natal - RN, 59010-000;º Praia de Genipabu - Extremoz - RN, 59575-000;
º Aeroporto Internacional de Natal - Av. Dr. Ruy Pereira dos Santos, 3100 - Aeroporto, São Gonçalo do Amarante- RN,

59290-000

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

= VALOR VALORITEM|ESPECIFICAÇÃO|CATSER|UNIDADE DE MEDIDA QTDE UNITÁRIO TOTAL

1 Locação de três
25089 Diária 3 R$4.563,81|R$13.691,43Onibus

8. Estimativa do Valor da Contratação
Valor (R$): 13.691,43

O valor estimado da aquisição é de R$ 13.691,43

9. Justificativa para o Parcelamento ow rão da Solução
Não há parcelamento na contratação.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
Trata-se de DISPENSA DE LICITAÇÃO para contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente

intelectual com empresa de notória especialização para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, com fundamento na letra f), do
Inciso HI, do Art. 74 da Lei nº 14.133/2021.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
A contratação está prevista no Plano de Descenirslização de Recursos de 2024,

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação
Como resultados pretendidos podemos destacar: maior conforto é segurança aos usuários, melhor performance, otimização dos
recursos públicos, maior conservação do meio ambiente uma vez que os veículos novos são fabricados dentro das normas
vigentes de sustentabilidade e baixa emissão de poluentes.
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13. Providências a serem Adotadas
Não há nenhuma providência relevante a ser adotada pela administração previamente à celebração da contratação.

14. Possíveis Impactos Ambientais
Não se vislumbra neste tipo de contrato nenhum tipo de impacto ambiental.

15. Declaração de Viabilidade
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe declarou viável está contratação

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

EDUARDO FIGUEIRA FAGUNDES
Equipe de apoio

à oE Assinou eletronicarente em 25/06/2024 às 13:14:43.
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Compras.govbr

Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG

139/2024 160342

Título: Locação de Veiculos

Observações:

Total de itens cotados: 1

Status
Rascunho

Editado por
EDUARDO FIGUEIRA FAGUNDES

Valor total da pesquisa de preços: R$ 136914321

Itens cotados

tem: 1

Descrição do item

25089 - Locação de veículos - leves / pesados / com muronsta

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço & Média

R$ 9,8700 R$ 4.563,8107

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado
*

Período: 12 Meses

Nº

10

inciso Nome
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO AMAPA - Compras.gov.br
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO

DO AMAPA - Compras.gov.br
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO

DO AMAPA - Compras.gov.br
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO

DO AMAPA - Compras.gov.br
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO

DO AMAPA - Compras.gov.br
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO

DO AMAPA - Compras.gov.br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE

DESENVOLVIMENTO - Compras.gov.br

Quantidade

120

fe

42

J2

240

60

120

1800

12

2000

Unidade de Fornecimento
UNIDADE

Mediana

R$ 2.169,9900

Unidade

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

3

Quantidade

Coeficiente de Variação: 92,5445%
» io Padrão: 4.223,5541
Maior Preço: R$ 9.670,0000

Preço unitário

R$ 23.900,0000

R$ 2.179,9800

R$ 2.150,9800

R$ 1279,9800

R$ 830,0000

R$ 799,9900

R$ 530,5800

R$ 9,8700

R$ 16.990,0000

R$ 325,9800

Data

17/06/2024

17/06/2024

17/06/2024

17/06/2024

17/06/2024

17/06/2024

17/06/2024

17/06/2024

14/06/2024

13/06/2024

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Compõe

ide3



1

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

ee

e3

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE
DESENVOLVIMENTO - Compras.gov.br
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE

DESENVOLVIMENTO - Compras.gov.br

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE
DESENVOLVIMENTO - Compras.gov.br
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE

DESENVOLVIMENTO - Compras.gov.br
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE
DESENVOLVIMENTO - Compras.gov.br
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE

DESENVOLVIMENTO - Compras.gov.br
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE
DESENVOLVIMENTO - Compras.gov.br
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE
DESENVOLVIMENTO - Compras.gov.br
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE

DESENVOLVIMENTO - Compras.gov.br
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE

DESENVOLVIMENTO - Compras.gov.br
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE
DESENVOLVIMENTO - Compras.gov.br
JUSTICA DO TRABALHO - Compras.
gov.br

JUSTICA DO TRABALHO - Compras.
gov.br

ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO-Compras.gov.br
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO-Compras.gov.br
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO-Compras.gov.br
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO-Compras.gov.br
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO -

Compras.gov.br
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO -

Compras.gov.br
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO -

Compras.gov.br
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO-Compras.gov.br
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO-Compras.gov.br
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO -

Compras.gov.br
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO -

Compras.gov.br
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO -

Compras.gov.br
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO -

Compras.gov.br
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO-Compras.gov.br
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO-Compras.gov.br
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO -

Compras.gov.br
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO -

Compras.gov.br
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO-

11500

32200

3100

6900

11350

25200

4100

12900

28550

6200

57

60

60

60

60

60

60

60

60

60

60

60

60

60

120

120

60

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

R$ 237,6000

R$ 490,0000

R$ 346,5000

R$ 420,0000

R$ 420,0000

R$ 189,2700

R$ 215,0000

R$ 347,5400

R$ 187,1900

R$ 242,6800

R$ 31680,0000

R$ 2.250,0000

R$ 2.160,0000

R$ 9.000,0000

R$ 9.900,0000

R$ 9.623,0000

R$ 9.825,0000

R$ 9.442,0000

R$ 9.670,0000

R$ 10.170,0000

R$ 9.820,0000

R$ 9.200,0000

R$ 9.490,0000

R$ 9.413,0000

R$ 9.490,0000

R$ 9.413,0000

R$ 9.137,0000

R$ 9.150,0000

R$ 10.073,0000

R$ 10.128,0000

R$ 9.650,0000

13/06/2024

13/06/2024

13/06/2024

13/06/2024

13/06/2024

13/06/2024

13/06/2024

13/06/2024

13/06/2024

13/06/2024

13/06/2024

13/06/2024

13/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

Sim

Sim

Sim

Sim

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim
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42

43

44

45

46

47

48

49

50

Compras.gov.br 60
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO-Compras.gov.br eu

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO- 60Compras.gov.br
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO -

60Compras.gov.br
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO -

60Compras.gov.br
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO -

60Compras.gov.br
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO -

60Compras.gov.br
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO- 60Compras.gov.br
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO -

120Compras.gov.br

Legenda: 4 Compra Anulada ou Revogada.

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

R$ 10.040,0000

R$ 9.650,0000

R$ 10.040,0000

R$ 9.764,0000

R$ 9.925,0000

R$ 9.800,0000

R$ 9.735,0000

R$ 540,3000

R$ 11.506,0000

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

Não

Não

Sim

Relatório emitido em 25/06/2024 14:20

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII - IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021);
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-u)?,
onde | representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

poa?n'N

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores
que compõem a pesquisa.
CV =—

Hu
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO |BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE PESQUISA DE PREÇOS

EDUARDO FIGUEIRA FAGUNDES - 3º Sgt, Idt nr 050529507-1, declara estar ciente de que a
busca por propostas de fornecedores para instruir pedidos de contratações junto à SALC/B Adm Gu
N não pode ser realizada por terceiros sem vínculos funcionais com a instituição. As empresas
interessadas no processo licitatório podem participar da pesquisa, sendo vedada a responsabilização
deles pela coleta e, muito menos, por eventuais interessados em participar do processo seletivo para a
celebração de ajustes administrativos.

'Em obediência a Instrução Normativa nº 65, de 08 de julho de 2021, declaro que a pesquisa de
| preço teve como fonte(s):

(X)I- composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas
[oficiais de governo, como Painel de Preços ou hanco de preços em saúde, observado o índice de atualização
ide preços correspondente;

( ) 1- contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1

'(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o
índice de atualização de preços correspondente;

() HI - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada
pelo Poder Executivo federal e desítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados
no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

|

|
( ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por

meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedorese que não
'tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do

|

edital; ou

( ) V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
|

compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à caia de divulgação do edital, conforme disposto no
|
Cadernode Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão

|e Governo Digital do Ministério da Economia.
|

|) menor preço (X) média ( ) mediana

Os parâmetros poderão ser utilizados de forma combinada ou não, devendo ser priorizados os
previstos nos incisos I e II e demonstrada no processo administrativo a metodologia utilizada para
obtenção do preço de referência. Assume, pois, a responsabilidade quanto às informações prestadasedocumentos que instruem o processo de pedido de compra, firmando o presente termo de

GA



responsabilidade, de livre e espontânea vontade, na presença da autoridade superior a quem relatou as
diligências realizadas e que atesta, abaixo, o conhecimento delas.

Natal, RN, 25/06/2024. PVDS.

Gnose (l
EDUARDO FIGUEIRA FAGUNDES- 3º Sgt

Membro da equipe de Planejamento da contratação

CONFIRMO:



“pra

MINISTÉRIO

DA

DEFESA

EXÉRCITO

BRASILEIRO

COMANDO

DA

7º

BRIGADA

DE

INFANTARIA

MOTORIZADA

(2º

Bda

Inf

/
1941)

BRIGADA

FELIPE

CAMARÃO

Mapa

Comparativo

de

Preços

PROCESSO

Nº

64300.003164/2024-72

Z

O

presente

relatório

é

resultado

da

pesquisa

de

preços

abaixo

discriminada

em

cumprimento

ao

determinado

na

Lei

nº

14.133/21

e
demais

dispositivos

legais,

em

conformidade

com

a

Instrução

Normativa

nº

65/2021

—

SEGES/ME.

1.

OBJETO:

A

presente

contratação

de

empresa

especializada

em

locação

de

ônibus

visa

atender

as

necessidades

da

7º
Bda

Inf

Mtz.

2.

PERÍODO

DE

REALIZAÇÃO:

25

de

junho

de

2024

3.

METODOLOGIA

APLICADA:

O
valor

de

referência

foi

aferido

por

meio

de:

(x)

Média

()

Mediana

()
Menor

Preço

()
Outra

JUSTIFICATIVA:

Em

conformidade

com

a
IN

05/2017

—

MPOG,

foi

realizada

a

pesquisa

de

preços

utilizando

os

seguintes

parâmetros,

em

consonância

com

o
Art.

5º
da

IN

65/2021

e
suas

alterações:

(x)

I-

composição

de

custos

unitários

menores

ou

iguais

à
mediana

do

item

correspondente

nos

sistemas

oficiais

de

governo,

como

Painel

de

Preços

ou

banco

de

preços

em

saúde,

observado

o
índice

de

atualização

de

preços

correspondente;

()
H

-

contratações

similares

feitas

pela

Administração

Pública,

em

execução

ou

concluídas

no

período

de

1
(um)

ano

anterior

à
data

da

pesquisa

de

preços,

inclusive

mediante

sistema

de

registro

de

preços,

observado

o
índice

de

atualização

de

preços

correspondente;

()
II

-

dados

de

pesquisa

publicada

em

mídia

especializada,

de

tabela

de

referência

formalmente

aprovada

pelo

Poder

Executivo

federal

e
de

sítios

eletrônicos

especializados

ou

de

domínio

amplo,

desde

que

atualizados

no

momento

da

pesquisa

e

compreendidos

no

intervalo

de

até

6
(seis)

meses

de

antecedência

da

data

de

divulgação

do

edital,

contendo

a
data

e
a
hora

de

acesso;

()
IV

-

pesquisa

direta

com,

no

mínimo,

3
(três)

fornecedores,

mediante

solicitação

formal

de

cotação,

por

meio

de

ofício

ou

e-mail,

desde

que

seja

apresentada

justificativa

da

escolha

desses

fornecedores

e
que

não

tenham

sido

obtidos

os

orçamentos

com

mais

de
6

(seis)

meses

de

antecedência

da

data

de

|

divulgação

do

edital;

ou

n
v



$Q|A

(.)
V

-

pesquisa

na

base

nacional

de

notas

fiscais

eletrônicas,

desde

que

a
data

das

notas

fiscais

esteja

compreendida

no

período

de

até

1
(um)

ano

anterior

à
data

de

divulgação

do

edital,

conforme

disposto

no

Caderno

de

Logística,

elaborado.

pela

Secretaria

de

Gestão

da

Secretaria.

Especial

de

Desburocratização,

Gestão

e

Governo

Digital

do

Ministério

da

Economia.

ITEM

ESPECIFICAÇÃO

CATSER

UNIDADE

DE

MEDIDA

QTDE

Mediacomprasgov

VALORTOTAL

Locação

de

três

Ônibus

padrão

executivo,

para

atender

a

deslocamentos,

IDA

e

VOLTA,

por

três

dias,

no

período

de

10

a
12

de

setembro

de

2024,

no

trajeto

constante

neste

documento,

com

no

mínimo

40

lugares,

sanitário,

ar

condicionado,

banheirohigienizado,

cintos

de

segurança

dianteiros

de

3
pontas

retráteis

com

reguiagem

de

altura,

cintos

de

segurança

para

passageiros

de

2
pontas,

direção

hidráulica,

faróis

externos

de

neblina,

som

ambiente,

poltronas

individuais

reclináveis,

todos

os

vidros

laterais

com

película

protetora

solar

no

limite

máximo

permitido

pelo

DENATRAN

ou

cortina

—

Departamento

Nacional

de

Trânsito

e

Unidade

todos

os

ecuipamentos

obrigatórios

exigidos

pelo

CONTRAN,

com

seguro

total,

sem

franquia,

com

motorista

e

combustível

por

conta

da

contratada,

ano

não

inferior

a
2015.

OBSERVAÇÃO:

As

despesas

com

pernoite

do

veículo,

motorista,

manutenção,

seguro

e

lavagem

dos

veículos

serão

por

conta

da

empresa

vencedora

e
a

mesma,

ainda,

deverá

observar

o
que

consta

na

lei

13.103

que

trata

sobre

regulamentação

da

profissão

de

motorista.

25089

diária

R$

4.563,81

R$

13.691,43

|



4.

Após

análise

detalhada

da

descrição,

verificou-se

que

os

preços

de

referência

são:

ITEM

ESPECIFICAÇÃO

VALOR

DE

REFERÊNCIA

Locação

de

três

Ônibus

padrão

executivo,

para

atender

a

deslocamentos,

IDA

e

VOLTA,

por

três

dias,

no

período

de

10

a
12

de

setembro

de

2024,

no

trajeto

constante

neste

documento,

com

no

mínimo

40

lugares,

sanitário,

ar

condicionado,

banheirohigienizado,

cintos

de

segurança

dianteiros

de
3

pontas

retráteis

com

regulagem

de

altura,

cintos

de

segurança

para

passageiros

de

2
pontas,

direção

hidráulica,

faróis

externos

de

neblina,

som

ambiente,

poltronas

individuais

reclináveis,

todos

os

vidros

laterais

com

película

protetora

solar

no

limite

máximo

permitido

pelo

DENATRAN

ou

cortina

—

Departamento

Nacional

de

Trânsito

e

Unidade

todos

os

equipamentos

obrigatórios

exigidos

pelo

CONTRAN,

com

seguro

total,

sem

franquia,

com

motorista

e

combustível

por

conta

da

contratada,

ano

não

inferior

a
2015.

OBSERVAÇÃO:

As

despesas

com

pernoite

do

veículo.

motorista,

manutenção,

seguro

e

lavagem

dos

veículos

serão

por

conta

da

empresa

vencedora

e
a

mesma,

ainda,

deverá

observar

o
que

consta

na

lei

13.103

que

trata

sobre

regulamentação

da

profissão

de

motorista.

R$

4.563,81

Obtido

por

meio

do

portal

comprasgov.com.br

Natal-RN,

12

de

junho

de

2024.

Gisvadão

[
ag

EDUARDO

FIGUEIRA

FAGUNDES

-—

3º

Sgt

Membro

da

Equipe

de

Planejamento



af
Esta

documentação

está

prevista

no

Art.

20,

da

Instrução

Normativa

SEGES/MPDG

nº

5,
de

26

de

maio

de

2017,

e
tem

o

objetivo

de

iniciar

o

processo

licitatório

do

Grupo

Centralizado

de

Aquisições

Licitações

e

Contratos.

Todo

processo

licitatório

seguira

na

nova

lei

de

licitações

e

contratos.

ORIENTAÇÕES:

1.
No

campo

de

“Justificativa

da

Necessidade

de

Contratação”

recomenda-se

a

resposta

de:

QUEM,

ONDE,

PORQUE,

O

QUE,

QUANTO?

Pontos

Necessário:

-

Qual

o
Setor

interessado

no

material,

quais

as

atribuições/tarefas

e
como

são

executadas,

etc.

-

Por

que

o

material

é
necessário?

a
razão

da

necessidade

da

aquisição;

-

Em

que

o

material

será

aplicado?

-

O
que

acontece

se

esse

material

não

for

comprado?

.

E

-

No

que

se

embasou

a

quantidade

solicitada?

(memória

de

cálculo)

2.

Atentar

para

o

preenchimento

da

tabela

nos

campos:

2.1

“VOLUME

DE

ENTREGA”.

o
valn-

apontado

que

deve

ser

indicado

éo
quantitati

7:

mínimo

a
ser

solicitado

por

entrega

(esse

qua

itativo

visa

subsidiar

o

planejamento

das

empresas

na

fase

de

lan-es,

observando

o
valor

do

frete);

e

2.2

EXPECTATIVA

DE

AQUISIÇÃO”

»

quantidade

apontada

que

deve

ser

indicado

éa
real

necessidade

levantada

no

estudo

realizado

na

memória

de

cálculo.

3.
A

OMV

deverá

considerar

os

itens

elencados

na

fase

da

Pré-IRP,

fase

anterior

divulgada

por

meio

de

link

do

google

planilhas,

onde

foram

levantados

a

demanda

no

ânbito

do

GCALC;

4.
O

quantitativo

demonstrado

na

DFD

será

justificado

pela

Memória

de

Cálculo,

que

deverá

seguir

anexo

ao

documento;

5.
Há

disponível

em

sítios

eletrônicos

vários

modelos

de

DFD

que

preenchem

os

requisitos

básicos

do

documento,

porém

no

âmbito

do

GCALC

deverá

ser

utilizado

a

documentação

fornecida

pelo

Grupo

Centralizado

de

Aquisições

Licitações

e

Contratos,

geridos

pela

B
Adm

Gu

Natal,

observando

que

esta

ação

visa

evitar

a

poluição

visual

no

processo

licitatório,

bem

como

suprir

a

necessidade

de

dados

tendo

em

vista

a

realidade

de

gestão

desta

OM;

6.

Deverá

ser

indicado

os

militares

que

levantaram

a

demanda,

observando

que

os

mesmos

não

poderão

compor

a
equipe

de

planejamento

e

contratação,

isso

vale

para

o

demandante

original,

e
as

demais

demandantes

laterais

(outras

OMV).

Estas

devem

suprimir

o

campo

que

define

a
equipe

de

planejamento

e

contratação;

e

7.

Observando

a

origem

da

documentação,

a
DFD

deve

ser

assinada

pelos

membros

que

levantaram

a

demanda,

os

indicados

que

iram

compor

a
EPC,

Requisitante,

Fiscal

Adm

da

OMV,

Cmt

da

OMV

e
OD

da
B
Adm

Gu

Natal.

va

CDIEx

nº
9-

SPAC/7*

Bda

Inf

Mtz,

NUP:

64300.003164/2024-72..........

1/5)



MINISTÉRIO

DA

DEFESA

EXÉRCITO

BRASILEIRO

COMANDO

7º

BRIGADA

DE

INFANTARIA

MOTORIZADA

(2º

Bda

Inf/1941)

BRIGADA

FELIPE

CAMARÃO

8

DIEx

Nº

9-SPAC/7

Bda

Inf

Mtz

e

NUP:

64300.002773/2024-12

Natal/RN,

04

de

julho

de

2024.

Da

Seção

de

Planejamento

de

Aquisições

e

Contratos

Ao

Ordenador

de

Despesas

B
Adm

Gu

Natal

Assunto:

Contratação

de

serviço

de

locação

de

ônibus

Anexos:

Termo

de

Referência,

ETP,

MGR,

Pesquisa

de

Preços

e
Termo

de

Responsabilidade

Referência:

a)
Lei

nº

14.133,

de

1º
de

abril

de

2021;

b)
Art.

13

da

Port

Min

nº

305,

de
24

Mai

95
-

Instruções

Gerais

para

Realização

de

Licitações

no

comando

do

Exército

(IG

12-02);

e

c)
Art.

13
e
20,

da

Instrução

Normativa

SEGES/MPDG

nº

5,
de

26

de

maio

de

2017.

1.

Nos

termos

da

legislação

citada

na

referência,

solicito

a

possibilidade

de

aprovar

a

requisição

do

SERVIÇO

abaixo,

destinado

a

atender

às

necessidades

do

Cmdo

7º
Bda

Inf

Mtz.

2.

FORMALIZAÇÃO

DA

DEMANDA

q

(DIEx

nº
9-

SPAC/7º

Bda

Inf

Mtz,

NUP:

64300.003164/2024-72........

aeee

2/5)



a.

ÓRGÃO:

Cmdo

7º
Bda

Inf

Mtz.

b.

SETOR

REQUISITANTE:

Seção

de

Planejamento

de

Aquisições

e

Contratos

c.

RESPONSÁVEL

PELA

DEMANDA:

3º
Sgt

Eduardo

Fagundes

d.

E-MAIL:

spac7bda(d

gmail.com

e.

Justificativa

da

necessidade

da

aquisição

de

material:

A
Base

Administrativa

da

Guarnição

de

Natal

(B

Adm

Gu

Natal)

é
uma

organização

militar

concebida

comafinalidade

de

planejar,

coordenar,

executar

e

controlar

as

atividades

administrativas

de

apoio

necessárias

ao

funcionamento

das

Organizações

Militares

em

sua

área

de

atuação.

Nesse

contexto,

a
7º

Bda

Inf

Mtz

atua

como

solicitante

de

contratação

de

empresa

especializada

em

locação

de

ônibus,

enquanto

a
B
Adm

Gu

Natal

concentra

e

controla

a

demanda

a
fim

de

atender,

de

forma

satisfatória,

às

necessidades

da

OM

para

o

desenvolvimento

de

suas

atividades.

Segue

abaixo

a

demanda

consolidada

e

solicita-se

a

inclusão

no

processo,

conforme

tabelas

abaixo:

ITENS

DESCRIÇÃO

DO

OBJETO

|
TIPO

DE

ITEM

(Ex:

unidade;

caixa;

pacote)

QUANTIDADE

MÍNIMA

QUANTIDADEMÁXIMA

TOTAL

Locação

de

três

Ônibus

padrão

executivo,

para

atender

a

deslocamentos,

IDA

e

VOLTA,

por

três

dias,

no

período

de

10

a
12

de

setembro

de

2024,

no

trajeto)

constante

neste

documento,

com

no

mínimo

40

lugares,

sanitário,

ar

condicionado,

banheiro

higienizado,

cintos

de

segurança

dianteiros

de
3

pontas

retráteis

com

regulagem

de

altura,

cintos

de

segurança

para

passageiros

de

2

pontas,

direção

hidráulica,

faróis

externos

de

neblina,

som

ambiente,

poltronas

individuais

reclináveis,

todos

os

vidros

laterais

com

película

protetora

solar

no

limite

máximo

permitido

pelo

DENATRAN

ou

cortina

—

Departamento

Nacional

de

Trânsito

e

Unidade

todos

os

equipamentos

obrigatórios

exigidos

pelo

CONTRAN,

com

seguro

total,

sem

franquia,

com

motorista

e

combustível

por

conta

da

contratada,

ano

não

inferior

a

2010.

OBSERVAÇÃO:

as

despesas

com

pernoite

do

veículo,

motorista,

manutenção,

seguro

e

lavagem

dos

veículos

serão

por

conta

da

empresa

vencedora

e
a

mesma,

ainda,

deverá

observar

o
que

consta

na

lei

13.103

que

trata

sobre

regulamentação

da

profissão

de

motorista.

Diária

lo

Lo

R$

4.992,30

R$

14.976,90A

(DIEx

nº
9-

SPAC/7º

Bda

Inf

Mtz,

NUP:

64300.003164/2024-72..........

eee

3/5)



f.
Equipe

que

realizou

o

levantamento

da

demanda:

GRAD

NOME

FUNÇÃO

ASSINATURA

3º

Set

EDUARDO

FIGUEIRA

FAGUNDES

Adjunto

da

SPAC

A,
V

EDUARDO

FIGUEIRA

FAGUNDES

-
3º

Set

Adjunto

da

Seção

de

Planejamento

de

Aquisições

e

Contratos

—

7º
Bda

Inf

Mtz

Despacho

do

Fiscal

Administrativo

Sou

de

parecer

favorável

à

aquisição/contratação

dos

materiais/serviços.

NAILSON

MEDEIROS

-

TC

Fiscal

Administrativo

da

7º
Bda

Inf

Mtz

(DIEx

nº
9-

SPAC/7º

Bda

Inf

Mtz,

NUP:

64300.003164/2024-72.........

eee

4/5)



DESPACHO

DO

ORDENADOR

DE

DESPESAS

1.

Autorizo

a

nomeação

dos

integrantes

da

equipe

de

planejamento

da

contratação;

2.

Determino

o
início

dos

procedimentos

licitatórios

correspondentes;

3.

Para

fins

do

Art.

18

da
lei

nº

14.133,

de

01

de

abril

de

2021,

empregar

os

recursos

distribuídos

àB
Adm

Gu

N;
e

4.

ASALC

tome

as

providências

cabíveis

de

acordo

com

as

normas

em

vigor.

Ordenador

de

Despesas

da

B
Adm

GUN

CDIEx

nº
9-

SPAC/7*

Bda

Inf

Mtz,

NUP:

64300.003164/2024-72.............

O

5/5)



DA,

ORIENTAÇÕES:

Esta

documentação

está

prevista

no

Art.

20,

da

Instrução

Normativa

SEGES/MPDG

nº

5,
de

26

de

maio

de

2017,

e
tem

o

objetivo

de

iniciar

o

processo

licitatório

do

Grupo

Centralizado

de

Aquisições

Licitações

e

Contratos.

Todo

processo

licitatório

seguira

na

nova

lei

de

licitações

e

contratos.

1.
No

campo

de

“Justificativa

da

Necessidade

de

Contratação”

recomenda-se

a

resposta

de:

QUEM,

ONDE,

PORQUE,

O
QUE,

QUANTO?

Pontos

Necessário:

-

Qual

o
Setor

interessado

no

material,

quais

as

atribuições/tarefas

e
como

são

executadas,

etc.

-

Por

que

o

material

é
necessário?

a
razão

da

necessidade

da

aquisição;

-

Em

que

o

material

será

aplicado?

-

O
que

acontece

se

esse

material

não

for

comprado?

-

No

que

se

embasou

a

quantidade

solicitada?

(memória

de

cálculo)

2.

Atentar

para

o

preenchimento

da

tabela

nos

campos:

2.1

“VOLUME

DE

ENTREGA”.

o
valor

apontado

que

deve

ser

indicado

éo

quantitetivo

mínimo

a
ser

solicitado

por

entrega

(esse

que"titativo

visa

subsidiar

o

planejamento

das

empresas

na

fase

de

lar;-es,

observando

o

valor

do

frete);

e

2.2

“EXPECTATIVA

DE

AQUISIÇÃO”

|

a

quantidade

apontada

que

deve

ser

indicado

éa
real

necessidade

levantada

no

estudo

realizado

na

memória

de

cálculo.

3.
A

OMV

deverá

considerar

os

itens

elencados

na

fase

da

Pré-IRP,

fase

anterior

divulgada

por

meio

de

link

do

google

planilhas,

onde

foram

ievantados

a

demanda

no

ânbito

do

GCALC;

4.
O

quantitativo

demonstrado

na

DFD

será

justificado

pela

Memória

de

Cálculo,

que

deverá

seguir

anexo

ao

documento;

5.
Há

disponível

em

sítios

eletrônicos

vários

modelos

de

DFD

que

preenchem

os

requisitos

básicos

do

documento,

porém

no

âmbito

do

GCALC

deverá

ser

utilizado

a

documentação

fornecida

pelo

Grupo

Centralizado

de

Aquisições

Licitações

e

Contratos,

geridos

pela

B
Adm

Gu

Natal,

observando

que

esta

ação

visa

evitar

a

poluição

visual

no

processo

licitatório,

bem

como

suprir

a

necessidade

de

dados

tendo

em

vista

a

realidade

de

gestão

desta

OM;

6.

Deverá

ser

indicado

os

militares

que

levantaram

a

demanda,

observando

que

os

mesmos

não

poderão

compor

a
equipe

de

planejamento

e

contratação,

isso

vale

para

o

demandante

original,

e
as

demais

demandantes

laterais

(outras

OMV).

Estas

devem

suprimir

o

campo

que

define

a
equipe

de

planejamento

e

contratação;

e

7.

Observando

a

origem

da

documentação,

a
DFD

deve

ser

assinada

pelos

membros

que

levantaram

a

demanda,

os

indicados

que

iram

compor

a
EPC,

Requisitante,

Fiscal

Adm

da

OMV,

Cmt

da

OMV

e
OD

da
B
Adm

Gu

Natal.

tú

CDIEx

nº
9-

SPAC/7º

Bda

Inf

Mtz,

NUP:

64300.003164/2024-72...........

O

1/5)



ag
GD

MINISTÉRIO

DA

DEFESA

EXÉRCITO

BRASILEIRO

COMANDO

7º

BRIGADA

DE

INFANTARIA

MOTORIZADA

(2º

Bda

Inf/1941)

BRIGADA

FELIPE

CAMARÃO

DIEx

Nº

9-SPAC/7

Bda

Inf

Mtz

NUP:

64300.002773/2024-12

Natal/RN,

04

de

julho

de

2024.

Da

Seção

de

Planejamento

de

Aquisições

e

Contratos

Ao

Ordenador

de

Despesas

83

Adm

Gu

Natal

Assunto:

Contratação

de

serviço

de

locação

de

ônibus

Anexos:

Termo

de

Referência,

ETP,

MGR,

Pesquisa

de

Preços

e
Termo

de

Responsabilidade

Referência:

a)
Lei

nº

14.133,

de
1º
de

abril

de

2021:

b)
Art.

13

da

Port

Min

nº

305,

de
24

Mai
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Termo de Reterência 50/2024 E»

Informações Básicas

Número do
UASG Editado por Atualizado emartefato

50/2024 160342-BASE ADMINISTRATIVA DA EDUARDO FIGUEIRA 04/07/2024 13:30
GUARNIÇÃO DE NATAL FAGUNDES (v 4.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

. Número da ProcessoCategoria ' aa EContratação Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 64300.003164/2024-
não-continuado Za

1. Definição do objeto
1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa de licitação, de
LOCAÇÃO DE VEÍCULO ÔNIBUS conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar

e seus anexos.

1.1. O objeto desta contratação se enquadra em um bem comum, conforme art. 20 da Lei nº 14.133/2021.

1.2. O prazo de vigência do contrato será de 10 a 12 de setembro, durante o qual o serviço deverá ser prestado.

1.2.1. A ata de registro de preços terá vigência de 3 (três) meses contados da sua assinatura.

1.2.2 O contrato oferece maior detalhamento das re,.5: que serás aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.4. O custo médio estimado total da contratação é de R$ 14.976,90 (quatorze mil, novecentos e setenta e seis reais e noventa
centavos) conforme custos unitários apostos na tabela.

2. Fundamentação da contratação
2.1 O Setor de Planejamento, Aquisições e Contratos da 7º Brigada de Infantaria Motorizada, buscando sempre os pilares da
economicidade, eficiência e vantajosidade, apresenta diante deste Termo de Referência a contratação de empresa especializada na
locação de TRÊS ônibus para o 3º Simpósio do Projeto Soldado Cidadão. Isso compreende a Locação de três Ônibus padrão
executivo, para atender a deslocamentos, IDA e VOLTA, por três dias, no período de 10 a 12 de setembro de 2024, no trajeto
constante neste documento, com no mínimo 40 lugares, sanitário, ar condicionado, banheiro higienizado, cintos de segurançadianteiros de 3 pontas retráteis com regulagem de altura, cintos de segurança para passageiros de 2 pontas, direção hidráulica,
faróis externos de neblina, som ambiente, poltronas individuais reclináveis, todos os vidros laterais com película protetora solar
no limite máximo permitido pelo DENATRAN ou cortina — Departamento Nacional de Trânsito e Unidade todos os
equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, com seguro total, sem franquia, com motorista e combustível por conta da
contratada, ano não inferior a 2010. Este contrato visa atender a necessidade de transporte para um efetivo por volta de 120
pessoas no período de 10 a 12 de setembro de 2024, conf arrme as espec cicações e condições estabelecidas no estudo e edital.
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3. Descrição da solução

3.1 Descrições, especificações técnicas e quantitativos

3.1.1 Tabela de descrição, especificação e quantitativo do Objeto:

Contratação de empresa especializada para a locação de três ônibus destinados ao 3º Simpósio do Projeto Soldado Cidadão. Os
ônibus devem ser do padrão executivo, oferecendo transporte de ida e volta por três dias consecutivos, durante o período de 10 a
12 de setembro de 2024. Cada ônibus deve possuir no mínimo 40 lugares e estar equipado com sanitário, ar condicionado,
banheiro higienizado, cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos com regulagem de altura, cintos de segurança de 2
pontos para os demais passageiros, direção hidráulica, faróis externos de neblina, sistema de som ambiente, poltronas individuais
reclináveis, todos os vidros laterais com película protetora solar dentro dos limites regulamentares estabelecidos pelo
DENATRAN (Departamento Nacional de Trânsito) ou cortinas adequadas.

Além disso, os ônibus devem estar equipados com todos os dispositivos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN (Conselho
Nacional de Trânsito), e ser segurados contra todos os riscos, sem franquia. A empresa contratada será responsável pelo
fornecimento de motorista e combustível. Os veículos não devem ter ano de fabricação inferior a 2010.

ITEM OBIETO UND QUANT

Locação de três Ônibus padrão executivo, para atender a cieslocamentos, IDA e VOLTA, por três
dias, no período de 10 a 12 de setembro de 2024, no trajeto constante neste documento, com no
mínimo 40 lugares, sanitário, ar condicionado, banheiro higienizado, cintos de segurança
dianteiros de 3 pontas retráteis com regulagem dealtura, cintos de segurança para passageiros de 2
pontas, direção hidráulica, faróis externos de neblina, som ambiente, poltronas individuais
reclináveis, todos os vidros laterais com película protetora solar no limite máximo permitido pelo
DENATRAN ou cortina — Departamento Nacional de Trânsito e Unidade todos os equipamentos
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, com seguro total, sem franquia, com motorista e
combustível por conta da contratada, ano não inferior a 2010. OBSERVAÇÃO: as despesas com
pernoite do veículo, motorista, manutenção, seguro e lavagem dos veículos serão por conta da
empresa vencedora e a mesma, ainda, deverá observar o que consta na lei 13.103 que trata sobre
regulamentação da profissão de motorista.

Diária 3

3.2 Vantagens da Contratação

3.2.1 Objetivo Geral: Garantir a disponibilidade de ônibus para o transporte do pessoal que participará do 3º Simpósio do
Projeto Soldado Cidadão na Guarnição de Natal-RN.

3.2.2. Objetivo Específico: Garantir a disponibilidade de ônibus para O transporte seguro e eficiente do pessoal que participarádo 3º Simpósio do Projeto Soldado Cidadão na Guarnição de Natal-RN, visando assegurar a mobilidade e o conforto dos
participantes.

3.3 Especificações Técnicas

3.3.1. A CONTRATADA deverá fornecer os itens do objeto em sua totalidade, atendendo as necessidades da contratante em
relaçãoao trajeto e aos horários.

3.3.2. As especificações técnicas dos itens previstos neste documento a serem contratados estão descritas no item 3.1
(Descrições, especificações técnicas e quantitativos) deste Termo de Referência.

3.3.3. À CONTRATADA deverá prestar - obrigatoriamente - suporte e garantia do cumprimento dos horários em questão.

3.3.4. A CONTRATADA deve possuir um sistema para troca ou substituição do ônibus caso esse venha impossibilitar o trajeto
nos horários estipulados.

3.3.5 Manutenções: As manutenções preventiva « corretiva cerão de responsabilidade da contratada, bem como os custosinclusos no total da prestação de serviços.

3.3.6 À CONTRATADA deverá indicar os profissionais responsáveis para manutenções e assistência técnica.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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4. Requisitos da contratação
4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões abaixo
justificadas: Tratar-se de fornecimento de pronta entrega.

4.3. Fornecer o serviço em conformidade as especificações contidas nesse TR, devendo atender as normas exigidas no Código do
Consumidor.

4.4. Atentar às práticas de sustentabilidade, que deverão ser previstas no que couber, conforme os termos da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis.

>. Modelo de execução do objeto
5.1. A disponibilidade dos ônibus deve ser no dia 10 de setembro de 2024, no horário estipulado no Estudo Técnico Preliminar e
nesse Termo de Referência.

5.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 24
horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

9.1.2. Os ônibus deverão estar em condições para o embarque, nos endereços a seguir, no dia 10 de setembro de 2024, às 07:00h.

º Hotel SENAC Barreira Roxa - Via Costeira Sen. Dinarte Medeiros Mariz, 4020 - Mãe Luíza, Natal - RN, 59014-002;

º Hotel IBIS - Av. Lima e Silva, 1921 - Lagoa Nova, Natal - RN, 59075-710;

º Hotel Holiday Inn - Av. Sen. Salgado Filho, 1906 - Lagoa Nova, Natal - RN, 59075-000;

5.3. Do Prazo, Local e Condições de Entrega:

5.3.1. A quantidade dos objetos a serem fornecidos estão descritos na tabela de descrição, especificação e quantitativo deste
termo, e deverá ocorrer de forma única, não escalonada, em único pedido, a contar do recebimento da Requisição do Produto ou
Ordem de Serviço.

9.3.2. No ato de entrega do objeto, a CONTRATADA deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento.

5.3.3. No valor da proposta aceita deverão estar inclusos os custos inerentes à execução do contrato ou documento equivalente,
não sendo o mau planejamento ou má formação do preço, motivo para inexecução total ou parcial do objeto;

5.3.4. O serviço será prestado na guarnição de Natal-RN, conforme quadro de horários e fiscalizados conforme rege este termo.

5.3.5. O período de entrega poderá ser alterado a critério da CONTRATANTE, desde que solicitado pela autoridade competente
ou pelo Fiscal do Contrato, acompanhadode solicitação formal da CONTRATADA.
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6. Modelo de gestão do contrato =
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art.

115, 859).

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 819).

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 82º).

6.4. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

6.5. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133
/2021, art. 120).

6.6. Somentea contratada será responsável pelos encarses tiabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 819).

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, 829).

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato (IN 5/2017, art. 44, 319).

6.9. Antes do pagamento da nota fiscal, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

6.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não
estejam regularizados no SICAF.

7. Critérios de medição e pagamento
7.1. Forma de pagamento

7.1.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela
contratada.

7.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.2. Prazo de pagamento

7.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal.

7.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quandoo órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
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7.2.3. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final ES
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

7.3. Condições de pagamento

7.3.1. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste
instrumento e/ou no Termo de Referência.

7.3.2. Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura
com o valor exato dimensionado.

7.3.3. O setor competente para proceder o pagamento teve verificar se 4 Nota Fiscal apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apósacomprovaçãoda regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.

7.3.5. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de «xesso ao referida Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.3.6. Previamente à emissão de nota de empenhoe a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.3.7. Constatando-se, junto ao SICAF,a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,a critério da contratante.

7.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.3.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processoadministrativo correspondente, assegurada ao contratado a ainpla defesa.

7.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.3.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.3.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.
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8. Critérios de seleção do fornecedor
8.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS.

8.2. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado
pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.4. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovaros seguintes requisitos de habilitação:

8.4.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.4.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

8.4.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Títalo VILA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

8.4.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual

8.4.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. Termo de Referência — Compras — Lei nº 14.133/21 — Contratação Direta
Atualização: Junho/2022 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

8.4.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

8.4.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de
outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

9. Estimativas do Valor da Contratação
Valor (R$): 13.691,43

9.1.1. O valor médio total da contratação é de R$ 14.976,90 (quatorze mil, novecentos e setenta e seis reais e noventa
centavos).

9.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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10. Adequação orçamentária
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: 0001 — B Adm Gu N /160342
II. Fonte de Recursos: 1000000000
HI. Programa de Trabalho: 228671
IV. Elemento de Despesa: 339033
V. Plano Interno: AIDTDEFOUTR

11. Obrigações da Contratada
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boae perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos;

11.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, a empresa
contratada deverá enviar a contratante os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF:

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

11.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

11.1.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de p<ssoas ou bens de terceiros.

11.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

11.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

11.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
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sua proposta não seja satisfatório para o atendimento dc objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124,II, d, da Lei nº 14.133, de 202:

11.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmvito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante;

11.2 Os interessados deverão se atentar a IN RFB nº 1234/2012 alterada pela IN RFB nº 2145/2023, que dispõe sobre a Retenção
Tributos sob Pagamentos efetuados à Pessoa Jurídica.

12. Obrigações da Contratante
12.1. São obrigações da Contratante:

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o Termo de Referência e seus
anexos;

12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

12.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeivns ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

12.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato;

12.1.6. Aplicar a Contratada, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

12.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações
pelo Contratado;

12.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

12.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Adintfisização terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a
prorrogação motivada por igual período.

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. Infrações e Sanções Administrativas
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de G
validade de sua proposta;

8) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida par: o certame cu prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica
ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, fe g do subitem acima
deste Contrato, sempre que nãose justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 84º, da Lei);

c) Multa:

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)
dias;

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor
da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial;

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Contratante (art. 156, 89º).

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 87º).

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação (art. 157)

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela
Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, 88º).

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicia:;, e multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa a
Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160).

13.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.
161).

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma doart. 163 da Lei nº 14.133/21.

14. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

EDUARDO FIGUEIRA FAGUNDES
Agente de contratação

dhRr Assinou eletronicamente em 04/07/2024 às 13:30:01.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços com dedicação — Atualização: maio/2023

10 de 10Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

5)a



UASG 160342 Estudo Técnico Preliminar 121/2024

2.Estudo Técnico Preliminar 121/2024 >
1. Informações Básicas

Número do processo: 64300003164202472

2. Descrição da necessidade

Tendo em vista a realização do 3º Simpósio do Projeto Soldado Cidadão que acontecerá no período de 10 a 12 de setembro, na
Guarnição de Natal-RN, constatou-se a necessidade de contratar uma empresa especializada em locação de ônibus para o
transporte de 100 pessoas que participarão do evento.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Assessoria de Gestão Luiz Paulo - Cel R1

4. Descrição dos Requisitos da Contratação
Os requisitos da contratação serão os seguintes:

03 (três) Ônibus com no mínimo 40 (quarenta) lugares;
Ano não inferior a 2010;
Ar-condicionado;
Passageiros Sentados em Poltronas Reclináve;-.
Com seguro total e com motorista;
Conter todos os itens regulamentares de segurança;
Documento do veículo regularizado e sem restrições;
Veículo deve estar em perfeitas condições de funcionamento e em bom estado de conservação geral;
Os veículos deverão estar limpos interno e externamente;
Local de entrega do Veículo em local acertado por acordoentre as partes;
O combustível será fornecido pela CONTRATADA (fornecedor);
Todas as despesas com o motorista (Café, almoço, jantar, lanche e pernoite), também são de responsabilidade
da CONTRATADA ;Manter as condições dos veículos de acordo com as normas do Conselho Nacional de Trânsito — CONTRAN, e estando
habilitados para a prestação dos serviços regulares, conforme normas expedidas pela ANTT (Agencia Nacional de
Transportes Terrestres);
Para veículo com motorista, o mesmo deve estar descansado (ter cumprido folga de no mínimo 12 horas), uniformizado,
devidamente identificado (portando crachá de identificação da empresa) e com documentação de habilitação válida.

5. Levantamento de Mercado
O levantamento de mercado consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, o qual esta equipe

conseguiu destacar os seguintes tópicos:
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Asº Contratações similares feitas por outros órgius < entidades, com 9 objetivo de identificar a existência de novas
metodologias tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração permitiu constatar que a acontratação de serviço de locação de veículos, normalmente é adquirido por meio de Pregão Eletrônico SRP, conforme
extrato em anexo obtido no Portal de Compras do Governo Federal.

º Destaca-se que a quantidade de fornecedores não é restrita pois existem diversos fornecedores que realizam os serviços
descritos no objeto da licitação.

6. Descrição da solução como um todo

A solução escolhida para a contratação será DISPENSA DE LICITAÇÃO para eventual Locação de TRÊS Ônibus, visando
atender as necessidades da 7º Brigada de Infantaria Motorizada, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Estudo Técnico Preliminar, conforme Art. 75, Inciso II.

Com base nos estudos realizados, segue abaixo a descrição do item como um todo:

Unidade de
Medida QuantidadeITEM Especificação

Locação de três Ônibus padrão executivo, para atenderà deslocamentos, IDA e
VOLTA, por três dias, no período de 10 a 12 de setembro de 2024, no trajeto constante
neste documento, com no mínimo 40 lugares, sanitário, ar condicionado, banheiro
higienizado, cintos de segurança dianteiros de 3 pontas retráteis com regulagem de altura,
cintos de segurança para passageiros de 2 pontas, direção hidráulica, faróis externos de
neblina, som ambiente, poltronas individuais reclináveis, todos os vidros laterais com
película protetora solar no limite máximo permitido pelo DENATRAN oucortina —

Departamento Nacional de Trânsito e Unidade todos os equipamentos obrigatórios exigidos
pelo CONTRAN, com seguro total, sem franquia, com motorista e combustível por conta da
contratada, ano não inferior a 2010.
OBSERVAÇÃO: As despesas com pernoite do veículo, motorista, manutenção, seguro e

lavagem dos veículos serão por conta da empresa vencedora e a mesma, ainda, deverá
observar o que consta na lei 13.103 que trata sobre regulamentação da profissão de
motorista.

diária 3

A empresa vencedora deverá fornecer o transporte através do roteiro abaixo:

HORÁRIO DOD A
DESLOCAMENTO TRAJETO

Transporte dos hotéis SENAC Barreira Roxa, IBIS e Holiday Inn para o SENAI
CTGÁS

das 16h às 17h Transporte do SENAI CTGÁS para o Hotel de Trânsito Sota Voga (7º BE Cmb)
Transporte do Hotel de Trânsito Sota Voga (7º BE Cmb) para os hotéis SENAC

Barreira Roxa, IBIS e Holiday Inn

Transporte dos hotéis SENAC Barreira Roxa, IBIS e Holiday Inn para o SENAI
CTGÁS

11 SET 24 das 11h às 12h Transporte do SENAI CTGÁS para o Hotel de Trânsito Sota Voga (7º BE Cmb)

das 07:30h às 09h
10 SET 24

(terça-feira)
das 20:30h às 21:30h

das 07:30h às 09h

E Transporte do Hotel de Trânsito Sota Voga (7º BE Cmb) para o Forte dos Reis(quarta-feira) das 14h às 15h
Magos

Transporte do Forte dos Reis Magos para a Praia de Genipabu (os ônibus
deixam os passageiros e são liberados)

Transporte dos hotéis SENAC Barreira Roxa, iBIS e Holiday Inn para o SENAI
CTGÁS

das 16:30h às 17:30h

das 07:30h às 09h

Rs Transpurte do SENAI CTGÁS para o Aeroporto Internacional de Natal -das 17h às 21hjo Ê
Governador Aluizio Alves em São Gonçalo do Amarante (01 ônibus)(quinta-feira)

Transporte do SENAI CTGÁS paraos hotéis SENAC Barreira Roxa, IBISdas 17h às 18:30hE és
e Holiday Inn (2 ônibus)
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Endereços dos locais onde os ônibus deverão fazer o traslado dos passageiros:

59290-000

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Estudo Técnico Preliminar 121/2024

Hotel SENAC Barreira Roxa - Via Costeira Ser. Dinarte Medeiros Mariz, 4020 - Mãe Luíza, Natal - RN, 59014-002;
Hotel IBIS - Av. Lima e Silva, 1921 - Lagoa Nova, blatal - RN, 59075-710;
Hotel Holiday Inn - Av. Sen. Salgado Filho, 1906 - Legca Nova, Natal - RN, 59075-000;
SENAI CTGÁS- Av. Capitão-Mor Gouveia, 2770 - Lagoa Nova, Natal - RN, 59063-400;
Hotel de Trânsito Sota Voga (7º BE Cmb)- R. Djalma Maranhão, 641 - Nova Descoberta, Natal - RN, 59075-290;
Forte dos Reis Magos - Av. Pres. Café Filho, 1 - Praia do Meio, Natal - RN, 59010-000;
Praia de Genipabu - Extremoz - RN, 59575-000;
Aeroporto Internacional de Natal - Av. Dr. Ruy Pereira dos Santos, 3100 - Aeroporto, São Gonçalo do Amarante - RN,

8

Ônibus

. VALOR VALORITEM|ESPECIFICAÇÃO|CATSER|UNIDADE DE MEDIDA|QTDE ENTRÍRIO TOTAL

1 na 25089 Diária 3 R$ 4.992,30 R$ 14.976,90

8. Estimativa do Valor da Contratação
Valor (R$): 14.976,00

O valor estimado da aquisição é de R$ 14.976,90

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
Não há parcelamento na contratação.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
Não há.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
A contratação está prevista no Plano de Descentralização de Recursos de 2024.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação
Como resultados pretendidos podemos destacar: maior conforto e segurança aos usuários, melhor performance, otimização dos
recursos públicos, maior conservação do meio ambiente uma vez que os veículos novos são fabricados dentro das normasvigentes de sustentabilidade e baixa emissão de poluentes.
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UASG 160342 Estudo Técnico Preliminar 121/2024

13. Providências a serem Adotadas SS
Não há nenhuma providência relevante a ser adotada pela administração previamente à celebração da contratação.

14. Possíveis Impactos Ambientais
Não se vislumbra neste tipo de contrato nenhum tipo de impacto ambiental.

15. Declaração de Viabilidade
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe declarou viável está contratação

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguemohorário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

EDUARDO FIGUEIRA FAGUNDES
Equipe de apoio

k -Re Assinou eletronicamente em 04/07/2024 às 13:08:18.
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MINISTÉRIO DA JEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO |BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE PESQUISA DE PREÇOS

EDUARDO FIGUEIRA FAGUNDES -— 3º Sgt, Idt nº 050529507-1, declara estar ciente de que a
busca por propostas de fornecedores para instruir pedidos de contratações junto à SALC/B Adm Gu
N não pode ser realizada por terceiros sem vínculos funcionais com a instituição. As empresas
interessadas no processo licitatório podem participar da pesquisa, sendo vedada a responsabilização
deles pela coleta e, muito menos, por eventuais interessados em participar do processo seletivo para a
celebração de ajustes administrativos.

Em obediência a Instrução Normativa nº 65, de 08 de julho de 2021, declaro que a pesquisa de
preço teve como fonte(s):

(x) | - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas
oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização
de preços correspondente;

( ) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1

(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o
índice de atualização de preços correspondente;

(X) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada
pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados
no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital, contendoa datae a hora de acesso:

|() IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por
meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
edital; ou

( ) V- pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no
Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão
e Governo Digital do Ministério da Economia.

() menor preço (x ) média ( ) mediana ==
Justificativa: Não foram utilizados os incisos I e II que são os prioritários, pelo motivo da contratação
ser realizada através da tabela SiNAPT tenda em vista os sistemas oficiais do governo não
enquadrarem pesquisas desse tipo.

o



Os parâmetros poderão ser utilizados de forma combinada ou não, devendo ser priorizados os
previstos nos incisos I e II e demonstrada no processo administrativo a metodologia utilizada para
obtenção do preço de referência. Assume, pois, a responsabilidade quanto às informações prestadas e
documentos que instruem o processo de pedido q: compra, firmando o presente termo de
responsabilidade, de livre e espontânea vontade, na presença da autoridade superior a quem relatou as
diligências realizadas e que atesta, abaixo, o conhecimento delas.

CONFIRMO:

Natal, RN, 04/07/2024.

EDUARDO FIGUEIRA FAGUNDES — 3º Sgt
Membro da equipe de Planejamento da contratação
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(A Compras.gov.br

Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

à

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG

139/2024 160342

Título: Locação de Veiculos

Observações:

Total de itens cotados: 1

Status
Concluída

Editado por
EDUARDO FIGUEIRA FAGUNDES

Valor total da pesquisa de preços: R$ 14.976,9000

58

Itens cotados

tem: 1

Descrição do item

25089 - Locação de veiculos - leves / pesados / com motorista

Consolidação dos preços cotados
Menor Preço 8 Média

R$ 9,8700

Método de cálculo adotado: Média

No

10

Inciso

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nome
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO AMAPA- Compras.gov.br
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO AMAPA- Compras.gov.br
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO AMAPA- Compras.gov.br
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO AMAPA - Compras.gov.br
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO AMAPA- Compras.gov.br
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO AMAPA- Compras.gov.br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE

R$ 4.992,3000

Quantidade

120

72

48

72

240

60

120

1800

12

2000DESENVOLVIMENTO - Compras.gov.br

Unidade de Fornecimento
UNIDADE

Mediana

R$ 2.179,9800

Unidade

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UPDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

3

Quantidade

Coeficiente de Variação: 94,7274%
Desvio Padrão. 4.729,0779
Maior Preço: R$ 16.990,0000

Preço unitário

R$ 23.900,0000

R$ 2.179,9800

R$ 2.150.9800

R$ 1.279,9800

R$ 830,0000

R$ 799,9900

R$ 530,5800

R$ 9,8700

R$ 16.990,0000

R$ 325,9800

Data

17/06/2024

17/06/2024

17/06/2024

17/06/2024

17/06/2024

17/06/2024

17/06/2024

17/06/2024

14/06/2024

13/06/2024

Compõe

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

ide3



1

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

2s

26

27

28

29

30

sl

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE

DESENVOLVIMENTO - Compras.gov.br
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE

DESENVOLVIMENTO - Compras.gov.br
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE

DESENVOLVIMENTO - Compras.gov.br

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE

DESENVOLVIMENTO - Compras.gov.br
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE

DESENVOLVIMENTO - Compras.gov.br
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE

DESENVOLVIMENTO - Compras.gov.br
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE

DESENVOLVIMENTO - Compras.gov.br
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE

DESENVOLVIMENTO - Compras.gov.br
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE
DESENVOLVIMENTO - Compras.gov.br
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE
DESENVOLVIMENTO - Compras.gov.br
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE

DESENVOLVIMENTO - Compras.gov.br
JUSTICA DO TRABALHO- Compras.
gov.br

JUSTICA DO TRABALHO - Compras.
gov.br

ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO-Compras.gov.br

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO -

Compras.gov.br

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO -

Compras.gov.br

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO -
Compras.gov.br

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO-Compras.gov.br

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO-Compras.gov.br

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO -

Compras.gov.br

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO -

Compras.gov.br

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO -
Compras.gov.br

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO-Compras.gov.br

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO -
Compras.gov.br

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO-Compras.gov.br

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO -
Compras.gov.br

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO-Compras.gov.br

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO-Compras.gov.br

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO-Compras.gov.br

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO-Compras.gov.br

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO-

11500

32200

3100

6900

11350

25200

4100

12990

28550

6200

57

12

60

60

60

60

60

60

60

60

60

60

60

60

60

120

120

60

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

U: "DADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

R$ 237,6000

R$ 490,0000

R$ 346,5000

R$ 420,0000

R$ 420,0000

R$ 189,2700

R$ 215,0000

R$ 347,5400

R$ 187,1900

R$ 242,6800

R$ 31.680,0000

R$ 2.250,0000

R$ 2.160,0000

R$ 9.000,0000

R$ 9.900,0000

R$ 9.623.0000

R$ 9.825,0000

R$ 9.442,0000

R$ 9.670,0000

R$ 10.170,0000

R$ 9.820,0000

R$ 9.200,0000

R$ 9.490,0000

R$ 9.413,0000

R$ 9.490,0000

R$ 9.413,0000

R$ 9.137,0000

R$ 9.150,0000

R$ 10.073,0000

R$ 10.128,0000

R$ 9.650,0000

13/06/2024

13/06/2024

13/06/2024

13/06/2024

13/06/2024

13/06/2024

13/06/2024

13/06/2024

13/06/2024

13/06/2024

13/06/2024

13/06/2024

13/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

a

Sim

Sim

Sim

Sim

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

€Ss 2de3



42

44

45

46

47

48

49

50

Compras.gov.br 60

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO- 60Compras.gov.br

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO- soCompras.gov.br

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO- 60Compras.gov.br

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO- 60Compras.gov.br

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO -
60Compras.gov.br

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO- 60Compras.gov.br

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO -
60Compras.gov.br

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO -
120Compras.gov.br

Legenda: 4 Compra Anulada ou Revogada.

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

R$ 10.040,0000

R$ 9.650,0000

R$ 10.040,0000

R$ 9.764,0000

R$ 9.925,0000

R$ 9.800,0000

R$ 9.735.0000

R$ 540,3000

R$ 11506,0000

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

12/06/2024

Sim

Relatório emitido em 04/07/2024 12:44

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VIl - IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021);
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras quecompõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto devalores extraídos.
- Desvio Padrão:É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-p?,onde | representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

po Eae?
N

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores
que compõem a pesquisa.

D
CV =—
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6

MINISTÉRIO

DA

DEFESA

EXÉRCITO

BRASILEIRO

COMANDO

DA

7º

BRIGADA

DE

INFANTARIA

MOTORIZADA

(2º

Bda

Inf/
1941)

BRIGADA

FELIPE

CAMARÃO

Mapa

Comparativo

de

Precos

PROCESSO

Nº

64300.003164/2024-72

O

presente

relatório

é
resultado

da

pesquisa

de

preços

abaixo

discriminada

em

cumprimento

ao

determinado

na

Lei

nº

14.133/21

e
demais

dispositivos

legais,

em

conformidade

com

a

Instrução

Normativa

nº

65/2021

—

SEGES/ME.

1.

OBJETO:

A

presente

contratação

de

empresa

especializada

em

locação

de

ônibus

visa

atender

as

necessidades

da

7º
Bda

Inf

Mtz.

2.

PERÍODO

DE

REALIZAÇÃO:

4
de

julho

de

2024

3.
14
&

FODOLOGIA

APLICADA:

O
valor

de
:

eferência

foi

aferido

por

meio

de:

(x)

Média

()

Mediana

()
Menor

Preço

()
Outra

JUSTIFICATIVA:

Em

conformidade

com

a
IN

05/2017

—

MPOG,

foi

realizada

a

pesquisa

de

preços

utilizando

os

seguintes

parâmetros,

em

consonância

com

o
Art.

5º
da

IN

65/2021

e
suas

alterações:

(x)

1
-

composição

de

custos

unitários

menores

ou

iguais

à
mediana

do

item

correspondente

nos

sistemas

oficiais

de

governo,

como

Painel

de

Preços

ou

banco

de

preços

em

saúde,

observado

o
índice

de

atualização

de

preços

correspondente;

()
II

-

contratações

similares

feitas

pela

Administração

Pública,

em

execução

ou

concluídas

no

período

de
1

(um)

ano

anterior

à
data

da

pesquisa

de

preços,

inclusive

mediante

sistema

de

registro

de

preços,

observado

o

índice

de

atualização

de

preços

correspondente;

()
II-
dados

de

pesquisa

publicada

em

mídia

especializada,

de

tabela

de

referência

formalmente

aprovada

pelo

Poder

Executivo

federal

e
de

sítios

eletrônicos

especializados

ou

de

domínio

amplo,

desde

que

atualizados

no

momento

da

pesquisa

e

compreendidos

no

intervalo

de

até

6
(seis)

meses

de

antecedência

da

data

de

divulgação

do

edital,

contendo

a
data

e
a
hora

de

acesso;

()
IV

-

pesquisa

direta

com,

no

mínimo,

3
(três)

fornecedores,

mediante

solicitação

formal

de

cotação,

por

meio

de

ofício

ou

e-mail,

desde

que

séja

apresentada

justificativa

da

escolha

desses

fornecedores

e
que

não

tenham

sido

obtidos

os

orçamentos

com

mais

de
6

(seis)

meses

de

antecedência

da

data

de

divulgação

do

edital;

ou

cú



“ty
()V

-

pesquisa

na

base

nacional

de

notas

fiscais

eletrônicas,

desde

-canterior

à
data

de

divulgação

do

edital,

conforme

disposto-

no:

Caderno

A

Desburocratiza

ção,

Gestão

e

Governo

Digital

do

Ministério

da

Economia.

que

a
data

das

notas

fiscais

esteja

compreendida

no

período

de

até

1
(um)

ano

de

Logística,

elaborado

pela

Secretaria

de

Gestão

da

Secretaria

Especial

de

ITEM

ESPECIFICAÇÃO

CATSER

UNIDADE

DE

MEDIDA

QTDE

Mediacomprasgov

VALORTOTAL

Locação

de

três

Ônibus

padrão

executivo,

para

atender

a

deslocamentos,

IDA

é

VOLTA,

por

três

dias,

no

período

de

10

a
12

de

setembro

de

2024,

no

trajeto

constante

neste

documento,

com

no

mínimo

40

lugares,

sanitário,

ar

condicionado,

banheira

higienizado,

cintos

de

segurança

dianteiros

de

3
pontas

retráteis

com

regulagem

de

altura,

cintos

de

segurança

para

passageiros

de

2
pontas,

direção

hidráulica,

faróis

externos

de

neblina,

som

ambiente,

poltronas

individuais

reclináveis,

todos

os

vidros

laterais

com

película

protetora

solar

ao

limite

máximo

permitido

pelo

DENATRAN

ou

cortina

—

Departamento

Nacional

de

Trânsito

e

Unidade

todos

os

equipamentos

obrigatórios

exigidos

pelo

CONTRAN,

com

seguro

total,

sem

franquia,

com

motorista

e

combustível

por

conta

da

contratada,

ano

não

inferior

a
2010.

OBSERVAÇÃO:

as

despesas

com

pernoite

do

veículo,

motorista,

manutenção,

seguro

e

lavagem

dog

veículos

serão

por

conta

da

empresa

vencedora

e
a

mesma,

ainda,

deverá

observar

q

que

consta

na

lei

13.103

que

trata

sobre

regulamentação

da

profissão

de

motorista.

25089

diária

R$

4.992,30

R$

14.976,90



4.

Após

análise

detalhada

da

descrição,

verificou-se

que

os

preços

de

referência

são:

"ED

ITEM

ESPECIFICAÇÃO

VALOR

DE

REFERÊNCIA

Locação

de

três

Ônibus

padrão

executivo,

para

atender

a

deslocamentos,

IDA

e

VOLTA,

por

três

dias,

no

período

de

10

a
12

de

setembro

de

2024,

no

trajeto

constante

neste

documento,

com

no

mínimo

40

lugares

sanitário,

ar

condicionado,

banheiro

higienizado,

cintos

de

segurança

dianteiros

de

3
pontas

retráteis

com

regulagem

de

altura,

cintos

de

segurança

para

passageiros

de

2
pontas,

direção

hidráulica,

faróis

externos

de

neblina,

som

ambiente,

poltronas

individuais

reclináveis,

todos

os

vidros

laterais

com

película

protetora

solar

no

limite

máximo

permitido

pelo

DENATRAN

ou

cortina

—

Departamento

Nacional

de

Trânsito

e

Unidade

todos

os

equipamentos

obrigatórios

exigidos

pelo

CONTRAN,

com

seguro

total,

sem

franquia,

com

motorista

e

combustível

por

conta

da

contratada,

ano

não

inferior

a
2010.

OBSERVAÇÃO:

as

despesas

com

pernoite

do

veículo,

motorista,

manutenção,

seguro

e

lavagem

dos

veículos

serão

por

conta

da

empresa

vencedora

e
a

mesma,

ainda,

deverá

observar

o
que

consta

na

lei

13.103

que

trata

sobre

regulamentação

da

profissão

de

motorista.

R$

4.992,30

Obtido

por

meio

do

portal

comprasgov.com.br

Natal-RN,

04

de

julho

de

2024.

EDUARDO

FIGUEIRA

FAGUNDES

-
3º

Sgt

Membro

da

Equipe

de

Planejamento
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Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação
40/2024 EDUARDO FIGUEIRA FAGUNDES 26/06/2024 10:50
Objeto da Matriz de Riscos

Contratação de empresa para locação de ônibus por diária para o 3º Simpósio do Projeto Soldado Cidadão.

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (xP)  Nºltem

P-01

C-01

Demanda com erro
de
descrição

Erro na memória de cálculo utilizada para
levantamento de demanda. Planejamento

.

i

ili nã ossui o . ps E .quantidade e ealendo pe (ubivar tome Jide PC s Planejamento Administração Baixoconhecimento do assunto ou não esta
diretamente ligado à atividade objeto da

—
licitação.

Impactos
Falta de serviços para suprir as demandas de aquisição de passagens aéreas e rodoviárias para militares desta OM.

Ações Preventivas
Instituir uma equipe de planejamento com conhecimento técnico suficiente para Responsável: EDUARDO FIGUEIRA
melhor atingir a especificidade do objeto e as quantidades suficientes para suprir a FAGUNDES
demanda da Organização Militar.
Ações de Contingência
No caso de falta de serviços para nova contratação, deverá ser buscado outros Responsável: EDUARDO FIGUEIRAmeios (adesão a atas de registro de preços, dispensa eletrônica) dependendo do FAGUNDES
nível de urgência e as condições de disponibilidade do serviço nas licitações
públicas.

Número Risco Causa do Risco
»

Fase Alocado para Nível do Risco (|x P) Nºltem

5Rx Ro

P-01

C-01

Execução
serviços
desconformidade
com o Termo de
Referência/Empenho

de Empresa que não possui capacidade de
prestar o serviço nas especificações

Rita de Preguo e deseja prestar Gestão de Contrato Contratada Baixoserviço semelhante, porém com
fornecimento de meios de outras marcas e
formas de atuação.

Impactos
Falta de serviços para suprir as demandas de aquisição de passagens aérease rodoviárias para militares desta OM.

Ações Preventivas
Possuir militar responsável pela fiscalização prévia dos meios no ato de Responsável: EDUARDO FIGUEIRArecebimento dos mesmos, para que faça a verificação da conformidade entre o FAGUNDES
Empenho, Nota Fiscal e Serviço Realizado, para que só seja aceito o serviço
dentro das especificações técnicas da licitação. Além disso, caso o empenho não
possua a descrição que permita fazer essa verificação, deverá também ser
visualizado a Ata de Registro de Preços, onde haverá maior descrição do serviço.
Ações de Contingência
Durante o recebimento provisório, se for constatado a inobservância do serviço Responsável: EDUARDO FIGUEIRArealizado quanto as especificações técnicas, deverá ser feito notificação formal FAGUNDES
para a empresa, que poderá ser enviada através cie e-mail, solicitando providências
para sanar o problema.

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (lx P) Nº Item

R-03

P-01

Não prestação do
serviço contratado

Empresa que por algum motivo ficou
impossibilitada de executar a entrega do Gestão de Contrato Contratada Baixo
objeto/serviço contratado.

Impactos
Falta de serviços para suprir as demandas de aquisição de passagens aéreas e rodoviárias para militares desta OM. arAções Preventivas

Possuir um militar no Setor Requisitante responsável por acompanhar diariamente Responsável: EDUARDO FIGUEIRAa situação da execução do serviço e estando em contato diretos com os FAGUNDES



Fornecedores/Prestadores de serviço.
Ações de Contingência

Cc-01 Deverá, após decorrido o prazo de entrega/execução previsto no Termo de Responsável: EDUARDO
Referência, ser feito imediatamente a notificação formal para a empresa, solicitando FAGUNDES
esclarecimentos do motivo da não entr2g> do material/prestação do serviço.
Dependendo da resposta, poderá ser abors "rocêsso Administrativo para
Apuração de Responsabilidade. Por outro lado, poderá ser abertu processo para
adesão a atas de registro de preço que contenha o serviço necessário, dependendo
da urgência, para que assim o empenho seja cancelado e o recurso seja realocado
para outra licitação que possua o objeto desejado.

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído.

5. Responsáveis | Assinantes

Equipe de Planejamento

Assado
EDUARDO FIGUZSIRA FAGUNDES

Agente de contratação

FIGUEIRA

63“S



624”& Sistema Integrado
.SIA Fi de Administração Financeira imdo Governo Federal
À TesouroNacioNaL

Data e hora da consulta: 22/07/2024 10:53
Usuário: *** 264.644-**

Impressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente
Código Nome

Moeda160342 BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL REAL - (R$)
|

CNPJ Endereço CEP
|09.565.307/0001-04 RUA ALMINO AFONSO NR 12 RIBEIRA 59012-010Município UF Telefone

NATAL RN (084) 3344-7360 RITEX 8777360

Ano Tipo Número
2024 NE 984
Célula Orçamentária
Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno1 228671 1000000000 339033 110407 A1DTDEFOUTR

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor
11/07/2024 Ordinário 64300003666202401  0,0000 14.056,50
Favorecido
Código Nome
51.739.136/0001-59 51.739.136 DAYANE DO CARMO MARTINS
Endereço

CEPQNN 8 CONJUNTO F 25 CEILANDIA SUL (CEIL 72220-086Município UF Telefone
BRASILIA DF

Amparo Legal— p g
Código Modalidade de Licitação
139 DISPENSA DE LICITACAO
Ato Normativo Artigo Parágrafo Incíso AlíneaLEI 14.133 / 2021 75 - H -

Descrição
(CMDOY7BDA) 2024NC008422 E NC010521 DE OSJUN24. COTER. DIEX 27 CMDO7BDA DE 10JUL24Local da Entrega

CMDO 7 BDA AV HERMES DA FONSECA 1415, TIROL
Informação Complementar
16034206900222024 - UASG Minuta: 160342

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

(Nersão| Data/Hora Operação
| 002 18/07/2024 15:51:39 “| Alteração )

1 de 2



SIAFI Fes ai:! cd e Admini o Financeira
do Governo Federal RN

* * TEsoURONACIONAL

Data e hora da consulta: 22/07/2024 10:53
Usuário: *** 264.644-**

Impressão Completa

Nota de Empenho

pista de Itens
Natureza de Despesa Total da Lista339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 14.056,50
Subelemento 03 - LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE

Seq. Descrição Valor do Item
001 Item compra: 00001 - Locação de três Ônibus padrão executivo, para 14.056,50

|atender a deslocamentos, IDA e VOLTA, por três dias, no período de 10
|a 12 de setembro de 2024, no trajeto constante neste documento, com |

no mínimo 40 lugares, sanitário, ar condicionado, banheiro higienizado, |cintos de segurança dianteiros de 3 pontas retráteis com regulagem de
altura, cintos de segurança para passageiros de 2 pontas, direção
hidráulica, faróis externos de neul na son: ambiente, poltronas
individuaisreclináveis, todos os vidros laterais com película protetorasolar no limite máximo permitido pelo DENATRAN ou cortina -
Departamento Nacional de Trânsito e Unidade todos os equipamentosobrigatórios exigidos pelo CONTRAN, com segurototal, sem franquia,com motorista e combustível por conta da contratada, anonão inferior a2015.0BSERVAÇÃO: As despesas com pernoite do veículo, motorista,manutenção, seguro e lavagem dos veículos serão por conta da

empresa vencedora e a mesma, ainda, deverá observar o que consta nalei 13.103 que trata sobre regulamentação da profissão de motorista.Conforme o termo de referencia emanexo.
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
11/07/2024 Inclusão 3,00000 4.685,5000 14.056,50Ut

—Assinaturas
Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de EmpenhoDORNELES CACIANO DE OLIVEIRA JUNIOR MATHIAS VARGAS BRANDT“* 687.337-** *** 479.210-**

|18/07/2024 15:51:39 18/07/2024 15:02:08
)[Versão|Data/Hora Operação |
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